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DECRETO N.º 106, DE 09 DE MAIO DE 2022. 
 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante 

de cargo de provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. MARCOS 

ALEXANDRE ZANCO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 

8.483.827-6 PR e inscrito no CPF sob nº 038.959.609-42, do cargo Efetivo de 

MOTORISTA, lotado na secretria de Viação e Transporte, a partir do dia 09 de maio de 

2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 


